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Análise de Execução: 288 
Obs.: tarefas de encaminhamento dos processos para outras tarefas; os processos pendentes de 
realização dos convênios eletrônicos permanecem nessas tarefas. 
 
Conhecimento: 
Concluso ao magistrado: 1 
Minutar Decisão: 18 
Analisar Decisão: 05 
 
Liquidação: 
Concluso ao magistrado – Liq: 0 
Minutar Decisão – Liq: 0 
Minutar Sentença – Liq:0 
Analisar Decisão – Liq: 0 
Analisar Sentença – Liq:0 
 
Execução: 
Concluso ao magistrado – Exec: 1 
Minutar Decisão – Exec: 2 
Minutar Sentença – Exec: 0 
Analisar Decisão – Exec: 33 
Analisar Sentença – Exec:0 
 
Tarefa Preparar comunicação 
Conhecimento: 1 
Liquidação: 0 
Execução: 2 
Obs.: notificações, mandados, cartas precatórias, editais, ofícios pendentes de expedição. 
 
Tarefa Minutar expediente da secretaria – Exec: 1 
Tarefa Analisar expediente da secretaria – Exec: 7 
Obs.: alvarás pendentes de expedição ficam nessas tarefas. 
 
Remeter ao 2o Grau 
Conhecimento: 24 
Liquidação: 0 
Execução: 3 
 
Registrar no BNDT – Exec: 1 
 
Prazos vencidos  
Conhecimento: 117 
Liquidação: 97 
Execução: 33 
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Obs.: referem-se a processos com prazos vencidos automaticamente. 
 
Aguardando Cumprimento de Providência  
Conhecimento: 0 
Liquidação: 0 
Execução: 0 
Obs.: referem-se a processos com prazos vencidos e/ou a vencer manualmente. 
 
Aguardando final do sobrestamento  
Conhecimento: 11 
Liquidação: 1 
Execução: 1 
Obs.: referem-se a processos suspensos ou sobrestados. 
 
Análise das Perícias 
Conhecimento: 87 
Liquidação: 02 
Execução: 0 
 
Obs.: Vide, também, Anexo 1, item 7.1. 
 

III- PAUTA E PRAZO DAS AUDIÊNCIAS: 
III-a) Situação da pauta da Vara (última data registrada e quantidade de processos em cada tipo 
de audiência), em janeiro/2017, conforme dados extraídos dos Sistemas SAP-1 e PJe pela 
Coordenadoria de Estatística e Gestão de Indicadores deste Tribunal: 
 
SAP-1 
 

Inicial Dias Qtd. Aud. Una/RO Dias Qtd. Aud. 
  0 0 0 13/09/2017 224 2 

Instrução Dias Qtd. Aud. Julgamento 
com enc instr 

Dias Qtd. Aud. 

30/08/2017 210 57 03/02/2017 2 3 
Julgamento 

sem enc instr 
Dias Qtd. Aud. Total Dias 

RO 
Total Aud RO Una/RS 

07/07/2017 156 17 592 79 0 
Dias Qtd. Aud. Sine Die Conc Exec Dias Qtd. Aud. 

0 0 0 13/02/2017 12 3 
Conc Conhec Dias Qtd. Aud. Conc Desp Dias Qtd. Aud. 

0 0 0 0 0 0 
Prazo médio ------------------ ------------------ ------------------ ------------------ ------------------ 

1359 ------------------ ------------------ ------------------ ------------------ ------------------ 
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PJe 
 

Inicial Dias Qtd. Aud. Una/RO Dias Qtd. Aud. 
  0 0 0 20/09/2017 230 914 

Instrução Dias Qtd. Aud. Julg. sem cls. 
sentença 

Dias Qtd. Aud. 

04/09/2017 214 199 25/08/2017 203 344 
Julg. com cls. 

sentença 
Dias Qtd. Aud. Tot Dias RO Tot Aud RO Una/RS 

09/06/2017 126 45 773 1502 29/03/2017 
Dias Qtd. Aud. Instr. e Julg. Dias QTD Aud Conc Exec 
55 42 - 0 0 09/02/2017 

Dias Qtd. Aud Conc Conhec Dias Qtd. Aud. Qtd. Sine die 
7 1 - 0 0 3 

 
III-b) A quantidade média diária de audiências realizadas (processos físicos e eletrônicos) 
encontra-se no Anexo 1, itens 2 e 2.1. 
 

IV - PROCESSOS EXAMINADOS: 
 
IV-a) Processos físicos em fase de conhecimento, sem audiência e solução (ANEXO 3): 
 
a.1. Processo nº 0000019-92.2015.5.02.0262 - Classe: Ação trabalhista - arresto 
Constatações: verifica-se que o Juízo apreciou o requerimento de “arresto de faturas” 
elaborado na ação cautelar no bojo da sentença relativa aos pedidos formulados na ação 
principal nº 0001010-05.2014.5.02.0262, de modo conjunto, em vista da cumulação de 
pleitos. Contudo, não houve a juntada da referida decisão nos autos da demanda 
acessória, tampouco o registro do respectivo julgamento.  
Último andamento: 01º/06/16. Despacho para determinar ao autor que aguarde o retorno 
dos autos do processo principal da segunda instância, conforme fls. 31. 
Determinação: juntar cópia da decisão principal, em que há o julgamento do 
pedido cautelar formulado no bojo dos autos do arresto, bem como registrar a 
solução deste no SAP-1, uma vez que já houve o mencionado registro relativo à 
demanda principal. 

 
a.2. Processo nº 0000018-10.2015.5.02.0262 - Classe: Ação Trabalhista - arresto 
Constatações: observa-se que o Juízo apreciou o requerimento de arresto elaborado na 
ação cautelar no bojo da sentença relativa aos pedidos formulados na ação principal nº 
0001159-98.2014.5.02.0262, de modo conjunto, em vista da cumulação de pleitos. 
Nesse momento, os autos em epígrafe se encontram em segundo grau de jurisdição, 
aguardando o julgamento do recurso ordinário interposto. No entanto, não houve a 
juntada da referida decisão nos autos do arresto, tampouco o registro do respectivo 
julgamento. 
Último andamento: 01º/06/16. Despacho para determinar ao autor que aguarde o retorno 
dos autos do processo principal da segunda instância, conforme fls. 31. 
Determinação: com o retorno dos autos do processo principal, juntar cópia da 
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decisão principal, em que há o julgamento do pedido cautelar formulado no bojo 
dos autos do arresto, bem como registrar a solução deste no SAP-1, uma vez que já 
houve o mencionado registro relativo à demanda principal. 

 
a.3. Processo nº 0000028-54.2015.5.02.0262 - Classe: Ação trabalhista - arresto 
Constatações: em despacho de fls. 46, o Juízo determinou a expedição de mandado de 
arresto para que a segunda reclamada depositasse judicialmente o valor do contrato de 
prestação de serviço firmado com a primeira reclamada, em caráter liminar. Embora 
tenha sido proferida sentença no bojo dos autos principais nº 0000634-
19.2014.5.02.0262 (autos em segundo grau de jurisdição), não foi possível depreender a 
existência de julgamento conjunto do arresto apenas por meio da extração da decisão no 
sítio do E.TRT. Ademais, tal matéria pode ter sido objeto de embargos de declaração, 
razão pela qual não foi possível constatar se houve o julgamento do pedido cautelar. 
Último andamento: 06/06/16. Despacho para determinar ao autor que aguarde o retorno 
dos autos do processo principal do segundo grau de jurisdição, conforme fls. 52. 
Determinação: não há. 

 
a.4. Processo nº 0161100-36.2004.5.02.0262 - Classe: Embargos de Terceiro 
Constatações: já houve o julgamento da demanda em 29/11/04, de modo que foram 
acolhidos os pedidos formulados em sede de embargos de terceiro. Por consequência, 
foi determinada a expedição de alvará de levantamento de valor penhorado no bojo dos 
autos principais (nº 0145400-69.1994.5.02.0262), conforme fls. 236/237. 
Último andamento: 31/05/05. Petição da parte embargante para juntar documentos 
(cópia de depósito de custas judiciais), conforme fls. 112. 
Determinações: registrar a solução da ação no SAP-1 e providenciar o andamento 
do processo, com urgência. 

 
IV-b) Processos físicos em fase de conhecimento - pauta de instrução ou de julgamento: 

 
b.1. Processo n.º 0001670-96.2014.5.02.0262 - Classe: Ação Trabalhista - rito 
ordinário 
Constatações: em 01º/10/14, o Juízo tornou os autos conclusos para despacho até 
16/01/15, fundamentando sua decisão no Provimento nº 02/2014, pois havia designado 
a realização de perícia técnica para apuração da alegação de ambiente de trabalho 
insalubre, sem o correspondente pagamento de adicional remuneratório. Em despacho 
de fls. 228, houve a designação da audiência para 06/04/17. 
Último andamento: 19/08/16. Petição da reclamada para reiterar impugnações ao laudo 
pericial, conforme fls. 235. 
Determinação: não há. 

 
b.2. Processo n.º 0000727-16.2013.5.02.0262 - Classe: Ação Trabalhista - rito 
ordinário 
Constatações: processo incluído em pauta de julgamento para o dia 21/03/17. Ressalte-
se que foi registrado no sistema informatizado o movimento de encerramento da 
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instrução. 
Último andamento: 02/03/17. Juntada da peça de alegações finais pela parte autora, 
conforme fls. 221. 
Determinação: não há. 

 
IV-c) Processos eletrônicos em fase de conhecimento: 
 
c.1. Processo n.º 1000085-84.2017.5.02.0262 - Classe: Ação Trabalhista - rito 
ordinário  
Constatações: a demanda constava na lista de processos “sine die” (sem designação de 
data de audiência). Em despacho de 03/03/17, o Juízo designou audiência una para 
19/10/17, de modo que sanou a situação que estava irregular. 
Último andamento: 07/03/17. Juntada de certidão de devolução de mandado pelo 
Senhor Oficial de Justiça, conforme ID. fcfa36f. 
Determinação: não há. 

 
c.2. Processo n.º 1000629-09.2016.5.02.0262 - Classe: Ação Trabalhista - rito 
ordinário 
Constatações: processo incluído em pauta de julgamento para o dia 24/03/17, com 
previsão do Juízo de intimação das partes, nos termos da Súmula 197 do C. TST. Foi 
registrado no sistema informatizado o movimento de conclusão ao magistrado para 
proferir sentença. 
Último andamento: 24/03/17. Petição do reclamante requerendo a devolução de prazo 
para a oposição de eventuais embargos de declaração ou interposição de recurso 
ordinário, bem como a intimação da r. sentença pelo DEJT, conforme ID. 7384707. 
Determinação: não há. 

 
c.3. Processo n.º 1000652-52.2016.5.02.0262 - Classe: Ação Trabalhista - rito 
ordinário 
Constatações: processo incluído em pauta de julgamento para o dia 23/03/17. Saliente-
se que foi registrado no sistema informatizado o movimento de conclusão ao magistrado 
para proferir sentença. 
Último andamento: 29/03/17. Petição do reclamante para requerer a intimação das 
partes a respeito da sentença, conforme ID. f09a893. 
Determinação: não há. 

 
c.4. Processo n.º 1000866-77.2015.5.02.0262 - Classe: Ação Trabalhista - rito 
ordinário 
Constatações: havia julgamento marcado para 05/10/16. Contudo, nessa oportunidade, o 
Juízo pronunciou-se no sentido de redesignar o julgamento para 02/06/17, em 
decorrência da necessidade de produção de prova relativa à alegação de moléstia de 
cunho ocupacional. Em despacho de fls. 1253, houve nova redesignação do julgamento 
para 22/03/17 por força de remanejamento de pauta. Ressalte-se que foi registrado no 
sistema informatizado o movimento de conclusão ao magistrado para proferir sentença. 
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Último andamento: 24/03/17. Petição da reclamada requerendo a devolução integral do 
seu prazo, com fundamento na decisão do Juízo que determinou a intimação das partes, 
nos moldes da Súmula 197 do C. TST, conforme ID I748065a. 
Determinação: não há. 

 
c.5. Processo n.º 1000013-34.2016.5.02.0262 - Classe: Ação Trabalhista - rito 
ordinário  
Constatações: em ata de audiência de 08/03/17, o Juízo designou julgamento para 
29/09/17, ainda que pendentes os requerimentos de esclarecimentos periciais 
formulados pelas partes, fundamentando sua decisão no artigo 34 da Consolidação das 
Normas da Corregedoria, que veda o adiamento sem designação de data da próxima 
audiência de instrução ou de julgamento. Em 10/03/17, o Sr. Perito apresenta resposta 
aos quesitos suplementares. Em seguida, em despacho de 14/03/17, o Juízo determinou 
ciência às partes dos esclarecimentos periciais e declarou encerrada a instrução, de 
modo que o processo foi incluído em pauta de julgamento para o dia 29/03/17. Contudo, 
a Vara não registrou o movimento de conclusão ao magistrado para proferir sentença 
logo após o encerramento da instrução, tendo realizado a diligência somente em 
20/03/17. 
Último andamento: 14/03/17. Despacho para declarar encerrada a instrução e designar 
audiência de julgamento para 29/03/17, conforme ID. 751e3fe. 
Determinação: registrar no Sistema PJe o movimento de conclusão ao magistrado 
para proferir sentença, logo após o encerramento da instrução processual, 
independentemente da data aprazada para o julgamento.  

 
c.6. Processo n.º 1000639-53.2016.5.02.0262 - Classe: Ação Trabalhista - rito 
ordinário 
Constatações: em despacho de 27/03/17 foi declarada encerrada a instrução processual, 
de modo que o processo foi incluído em pauta de julgamento para o dia 03/04/17. 
Ressalte-se que foi registrado no sistema informatizado o movimento de conclusão ao 
magistrado para proferir sentença. 
Último andamento: 29/03/17. Juntada de petição da reclamada para dizer que concorda 
com os esclarecimentos apresentados pelo Sr. Vistor, conforme ID. 3d4dd80. 
Determinação: não há. 

 
c.7. Processo n.º 1000657-74.2016.5.02.0262 - Classe: Ação Trabalhista - rito 
ordinário 
Constatações: o Juízo encerrou a instrução em despacho de 17/03/17. Contudo, somente 
em 20/03/17 houve o movimento de conclusão ao magistrado para proferir sentença. 
Último andamento: 28/03/17. Juntada de petição da reclamante para requerer que seja 
mantida a data de 14/04/17 como data de audiência de instrução e julgamento, conforme 
ID. 67c8c71. 
Determinação: registrar no Sistema PJe o movimento de conclusão ao magistrado 
para proferir sentença, logo após o encerramento da instrução processual, 
independentemente da data aprazada para o julgamento. 
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c.8. Processo n.º 1000833-53.2016.5.02.0262 - Classe: Ação Trabalhista - rito 
ordinário 
Constatações: em 20/03/17, o Juízo declarou encerrada a instrução, de modo que o 
processo foi incluído em pauta de julgamento para o dia 30/03/17. Ressalte-se que foi 
registrado no sistema informatizado o movimento de conclusão ao magistrado para 
proferir sentença. 
Último andamento: 20/03/17. Declaração de encerramento da instrução e designação de 
data de audiência de julgamento, conforme ID. 2fe4d0b. 
Determinação: não há. 

 
c.9. Processo n.º 1001194-70.2016.5.02.0262 - Classe: Ação Trabalhista - rito 
sumaríssimo 
Constatações: em despacho de 27/03/17, o Juízo declarou encerrada a instrução, de 
modo que o processo foi incluído em pauta de julgamento para o dia 03/04/17. Ressalte-
se que foi registrado no sistema informatizado o movimento de conclusão ao magistrado 
para proferir sentença. 
Último andamento: 30/03/17. Petição da reclamada para oferecer razões finais, 
conforme ID. 7cf74a9. 
Determinação: não há. 

 
IV-d) Processos físicos e eletrônicos em fase de execução:  

 
d.1. Processo n.º 0000259-23.2011.5.02.0262 
Constatações: o Juízo utilizou os convênios (Bacenjud, Renajud, Arisp e Infojud), sem 
obter êxito. Não houve o registro, no sistema informatizado, dos movimentos 
“conclusos os autos para julgamento de embargos à execução” e “decisão dos embargos 
à execução”. 
Último andamento: 16/02/17. Intimação das partes para ciência do despacho proferido, 
conforme fls. 135. 
Determinação: registrar os movimentos “conclusos os autos para julgamento de 
embargos à execução” e “decisão dos embargos à execução”, a fim de que o sistema 
informatizado retrate com fidedignidade a realidade do processo e alimente 
corretamente o Sistema e-Gestão.  

 
d.2. Processo n.º 0000635-38.2013.5.02.0262 
Constatações: o Juízo não utilizou o convênio Infojud e o processo está sem 
movimentação desde 23/06/16. 
Último andamento: 23/06/16. Edital de intimação da penhora de imóvel, conforme fls. 
128. 
Determinação: providenciar o andamento do processo e utilizar o Sistema Infojud 
regularmente. 

 
d.3. Processo n.º 0001321-98.2011.5.02.0262 
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Constatações: o Juízo não determinou a utilização do Sistema Arisp. Após a 
desconsideração da personalidade jurídica da empresa, não foi determinada a citação 
dos sócios, tampouco a inclusão no BNDT. Saliente-se que não houve o registro, no 
sistema informatizado, do movimento: “homologada a liquidação”. 
Último andamento: 18/03/16. Petição para noticiar a renúncia ao mandato outorgado  
pelo exequente, conforme fls. 212. 
Determinações: utilizar o Sistema Arisp regularmente; regularizar a citação dos 
sócios, com vistas à inclusão no BNDT; registrar o movimento “homologada a 
liquidação”, a fim de que o sistema informatizado retrate com fidedignidade a 
realidade do processo e alimente corretamente o Sistema e-Gestão, bem como 
providenciar o andamento do processo. 

 
d.4. Processo n.º 0001264-46.2012.5.02.0262 
Constatações: o Juízo utilizou os convênios (Bacenjud, Renajud, Arisp e Infojud). Após 
a desconsideração da personalidade jurídica da empresa, houve o registro dos sócios no 
BNDT. Contudo, essa diligência ocorreu sem que tivesse sido determinada a citação 
dessas pessoas. 
Último andamento: 26/01/17. Despacho para determinar a expedição de ofício para o 
Juízo Deprecado, conforme fls. 245. 
Determinação: regularizar a citação dos sócios, com vistas à obediência do 
parágrafo único do art. 147 da Consolidação das Normas da Corregedoria. 

 
d.5. Processo n.º 0001222-94.2012.5.02.0262 
Constatações: o Juízo utilizou os convênios (Bacenjud, Renajud, Arisp e Infojud). Os 
sócios não foram incluídos no BNDT, apesar de citados sem o pagamento da dívida no 
prazo legal, de acordo com a análise dos autos em 09/03/17. Contudo, posteriormente, 
verifica-se que houve a inclusão no BNDT na data de 29/03/17, consoante consulta ao 
SAP1, em 03/04/17. 
Último andamento: 30/01/17. Certidão de utilização do convênio Bacenjud, conforme 
fls. 173/176. 
Determinação: não há. 

 
d.6. Processo n.º 0001163-09.2012.5.02.0262 
Constatações: o Juízo utilizou os convênios (Bacenjud, Renajud, Arisp e Infojud). Não 
foi constatada irregularidade. 
Último andamento: 09/01/17. Edital de intimação do sócio para ciência de penhora por 
meio do Bacenjud, conforme fls. 189. 
Determinação: não há. 

 
d.7. Processo n.º 0001091-51.2011.5.02.0262 
Constatações: o Juízo não utilizou os convênios Renajud e Infojud. O devedor não foi 
incluído no BNDT, apesar de citado sem o pagamento da dívida no prazo legal. 
Último andamento: 11/01/17. Petição para informar ao Juízo renúncia ao mandato 
outorgado a advogado da executada, conforme fls. 144/145.  
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Determinação: utilizar os sistemas Renajud e Infojud regularmente e regularizar o 
registro do devedor no BNDT. 

 
d.8. Processo n.º 0000793-64.2011.5.02.0262 
Constatações: o Juízo utilizou os convênios (Bacenjud, Renajud, Arisp e Infojud). Não 
foi verificada irregularidade. 
Último andamento: 02/02/17. Despacho para determinar a expedição de ofício ao 
Município de Santo Antônio do Pinhal – SP, conforme fls. 182. 
Determinação: não há. 

 
d.9. Processo n.º 0000849-63.2012.5.02.0262 
Constatações: foram utilizados os sistemas Bacenjud, Renajud, Arisp e Infojud. 
Contudo, o devedor originário e os sócios não foram incluídos no BNDT, apesar de 
citados sem o pagamento da dívida no prazo legal. Ressalte-se que há notícia de 
arrematação de imóvel realizada em outros autos (nº 533/2000), que tramitam perante o 
E.TRT2 para apreciação de agravo de petição. 
Último andamento: 16/03/16. Despacho para determinar que se aguarde o retorno dos 
autos nº 533/2000 para posteriores deliberações, conforme fls. 104. 
Determinação: regularizar o registro do devedor originário e sócios no BNDT. 

 
d.10. Processo n.º 1001029-57.2015.5.02.0262 
Constatações: os convênios estão sendo regularmente utilizados. O devedor não foi 
incluído no BNDT, apesar de citado sem o pagamento da dívida no prazo legal. 
Último andamento: 17/03/17. Juntada de pesquisa ao sistema Infojud, conforme fls. 
78/79. 
Determinação: regularizar o registro do devedor no BNDT. 

 
d.11. Processo n.º 1001610-72.2015.5.02.0262  
Constatações: os convênios estão sendo regularmente utilizados. Não foi verificada 
irregularidade. 
Último andamento: 29/03/17. Juntada de pesquisa ao sistema Bacenjud, conforme ID. 
9cccfbf. 
Determinação: não há. 

 
d.12. Processo n.º 1000250-05.2015.5.02.0262 
Constatações: os convênios estão sendo regularmente utilizados. O devedor não foi 
incluído no BNDT, apesar de citado sem o pagamento da dívida no prazo legal. 
Último andamento: 24/03/17. Juntada de pesquisa ao sistema Renajud, conforme ID. 
47c9ac2. 
Determinação: regularizar o registro do devedor no BNDT. 

 
d.13. Processo n.º 1000098-54.2015.5.02.0262 
Constatações: o Juízo não determinou a utilização dos Sistemas Renajud, Arisp e 
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Infojud. Registre-se que os devedores não foram incluídos no BNDT, apesar de citados 
sem o pagamento da dívida no prazo legal.  
Último andamento: 16/09/16. Juntada de recibo relativo ao protocolo de bloqueio de 
valores por meio do convênio Bacenjud, conforme fls. 183. 
Determinações: providenciar o andamento do processso, utilizar os Sistemas 
Renajud, Arisp e Infojud regularmente e regularizar o registro dos devedores no 
BNDT. 

 
d.14. Processo n.º 1000209-04.2016.5.02.0262 
Constatações: os convênios estão sendo regularmente utilizados. O devedor não foi 
incluído no BNDT, apesar de citado sem o pagamento da dívida no prazo legal. 
Último andamento: 09/02/17. Juntada de recibo relativo ao protocolo de bloqueio de 
valores por meio do convênio Bacenjud, conforme fls. ID. 387dbe0. 
Determinação: regularizar o registro do devedor no BNDT. 

 
d.15. Processo n.º 1000807-89.2015.5.02.0262 
Constatações: os convênios estão sendo regularmente utilizados. Não foi verificada 
irregularidade. 
Último andamento: 28/03/17. Juntada de pesquisa ao sistema Bacenjud, conforme ID. 
5532ccb. 
Determinação: não há. 

 
IV-e) Processos físicos e eletrônicos em arquivo provisório:  

 
e.1. Processo nº 0037700-29.1997.5.02.0262 - Classe: Ação Trabalhista - rito 
ordinário  
Constatações: às fls. 285/288, consta petição do exequente, requerendo penhora no rosto 
dos autos, em que houve aviso de crédito (Proc. nº 0478/1998, da 1ª VT de 
Diadema/SP), sem apreciação por parte do Juízo.  
Determinação: analisar a petição de fls. 285/288, em que o exequente requer a 
realização de penhora no rosto dos autos. 

 
e.2. Processo nº 0000263-89.2013.5.02.0262 - Classe: Ação Trabalhista - rito 
sumaríssimo  
Constatações: dado impulso oficial à execução, com regular utilização dos convênios 
disponibilizados pelo Tribunal. Faltou, contudo, incluir no BNDT os devedores 
inadimplentes.  
Determinação: inclusão, no BNDT, dos devedores inadimplentes.   

 
e.3. Processo nº 0000194-57.2013.5.02.0262 - Classe: Ação Trabalhista - rito 
ordinário 
Constatações: dado impulso oficial à execução, com regular utilização dos convênios 
disponibilizados pelo Tribunal. Faltou, contudo, incluir no BNDT os devedores 
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inadimplentes. 
Determinação: inclusão, no BNDT, dos devedores inadimplentes.  

 
e.4. Processo nº 0000381-36.2011.5.02.0262 - Classe: Ação Trabalhista - rito 
ordinário 
Constatações: dado impulso oficial à execução, com regular utilização dos convênios 
disponibilizados pelo Tribunal. Faltou, contudo, incluir no BNDT os devedores 
inadimplentes.  
Determinação: inclusão, no BNDT, dos devedores inadimplentes.   

 
e.5. Processo nº 0000585-12.2013.5.02.0262 - Classe: Ação Trabalhista - rito 
ordinário 
Constatações: dado impulso oficial à execução, com regular utilização dos convênios 
disponibilizados pelo Tribunal. Faltou, contudo, incluir no BNDT os devedores 
inadimplentes.  
Determinação: inclusão, no BNDT, dos devedores inadimplentes.   

 
e.6. Processo nº 0000135-40.2011.5.02.0262- Classe: Ação Trabalhista - rito 
ordinário  
Constatações: dado impulso oficial à execução, com regular utilização dos convênios 
disponibilizados pelo Tribunal. Faltou, contudo, incluir no BNDT os devedores 
inadimplentes.  
Determinação: inclusão, no BNDT, dos devedores inadimplentes.   

 
e.7. Processo nº 0189000-18.2009.5.02.0262 - Classe: Ação Trabalhista - rito 
ordinário 
Constatações: dado impulso oficial à execução, com regular utilização dos convênios 
disponibilizados pelo Tribunal. Contudo, e a despeito da citação dos sócios, não houve 
inclusão, no BNDT, dos devedores inadimplentes.  
Determinação: inclusão, no BNDT, dos devedores inadimplentes.   

 
e.8. Processo nº 1000753-26.2015.5.02.0262 - Classe: Ação Trabalhista - rito 
ordinário 
Constatações: o Juízo determinou a apresentação de cálculos atualizados da condenação 
pela reclamante. Ante o silêncio da parte autora com relação a esse comando judicial, 
houve arquivamento do processo. Não houve aviso às partes do envio dos autos ao 
arquivo provisório, tampouco notificação de ambas as partes sobre a referida decisão, 
exigência essa prevista no artigo 54, § 7º da Consolidação das Normas da Corregedoria 
Regional. 
Último andamento: 15/03/16. Intimação da reclamante para apresentar cálculos, nos 
termos do artigo 879, § 1º-B, da CLT, conforme ID. b0543e1. 
Determinações: promover o impulso de ofício da execução, inclusive, com relação à 
liquidação da sentença, nos moldes do artigo 878 da CLT. Em caso de esgotamento 



14 
PODER JUDICIÁRIO FEDERAL                      
Justiça do Trabalho - TRT 2ª Região 
Corregedoria Regional 

 

 

Ata da Correição Ordinária realizada na 2ª VT/Diadema, em 09/03/2017 
Vara do Trabalho híbrida – Sistemas SAP-1 e PJe-JT – desde 11/02/2015  
 

Página 14 de 18 

 

 

 

 

dos meios de execução disponíveis ao Juízo, ao enviar os autos para o arquivo 
provisório, proceder a notificação de ambas as partes sobre essa decisão (artigo 54, 
§ 7º, da Consolidação das Normas da Corregedoria Regional).  

 
e.9. Processo nº 1001163-84.2015.5.02.0262  - Classe: Ação Trabalhista - rito 
ordinário 
Constatações: o Juízo determinou a apresentação de cálculos atualizados da condenação 
pela parte autora. Ante o silêncio da reclamante com relação a esse comando judicial, 
houve arquivamento do processo. Não houve aviso às partes de envio dos autos ao 
arquivo provisório, tampouco notificação de ambas as partes sobre a referida decisão, 
exigência essa prevista no artigo 54, § 7º da Consolidação das Normas da Corregedoria 
Regional. 
Último andamento: 28/04/16. Certidão de arquivamento provisório do processo em 
razão de ausência de manifestação das partes, conforme ID. cd03b17. 
Determinações: promover o impulso de ofício da execução, inclusive, com relação à 
liquidação da sentença, nos moldes do artigo 878 da CLT. Em caso de esgotamento 
dos meios de execução disponíveis ao Juízo, ao enviar os autos para o arquivo 
provisório, proceder a notificação de ambas as partes sobre essa decisão (artigo 54, 
§ 7º, da Consolidação das Normas da Corregedoria Regional). 

 
e.10. Processo nº 1001612-42.2015.5.02.0262 - Classe: Ação Trabalhista - rito 
ordinário 
Constatações: diante da decretação da falência da executada pela Justiça Comum, foi 
requerida certidão para habilitação de crédito perante o Juízo Falimentar, o que foi 
deferido pelo Magistrado da Justiça Especializada. 
Último andamento: 19/04/16. Ciência quanto à expedição da Certidão de Crédito para 
Habilitação no Juízo Falimentar, conforme ID. b58af53. 
Determinação: não há. 

 
IV-f) Recurso Ordinário e Agravo de Petição:  
 
f.1. Processo nº 0001360-90.2014.5.02.0262 
Constatações: o despacho exarado em 20/01/17, a fls. 246, emitiu pronunciamento 
explícito sobre a admissibilidade do Recurso Ordinário. Contudo, não foi registrada no 
sistema informatizado a decisão que apreciou a admissibilidade do recurso. 
Último andamento: 14/02/17. Petição da reclamada para apresentar contrarrazões, 
conforme fls. 260/264. 
Determinação: registrar o movimento de recebimento ou não do recurso, a fim de 
que o sistema informatizado retrate com fidedignidade a realidade do processo e 
alimente corretamente o Sistema e-Gestão. 

 
f.2. Processo nº 0001509-23.2013.5.02.0262 
Constatações: o despacho exarado em 09/02/17, a fls. 230, emitiu pronunciamento 
explícito sobre a admissibilidade do Agravo de Petição. Contudo, não foi registrada no 
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sistema informatizado a decisão que apreciou a admissibilidade do recurso. 
Último andamento: 14/02/17. Apresentação de contraminuta ao Agravo de Petição pela 
executada, conforme fls. 233/234. 
Determinação: registrar o movimento de recebimento ou não do recurso, a fim de 
que o sistema informatizado retrate com fidedignidade a realidade do processo e 
alimente corretamente o Sistema e-Gestão.  

 
V - INFORMAÇÕES: 

V-a) Integram a presente ata as informações constantes dos anexos: 
ANEXO 1 - Informações prestadas pela Vara. 
ANEXO 1A - Saldos de processos nas fases de conhecimento, liquidação e execução - fontes: 
Boletim Estatístico Mensal, elaborado pela Vara, e Sistema e-Gestão (SAP-1 e PJe). 
ANEXO 2 - Processos pendentes de prolação de sentença - fora do prazo (SAP-1 e PJe), da 
Vara. 
ANEXO 3 - Relação dos processos sem audiência e solução (SAP-1). 
ANEXO 4 - Relação dos processos conclusos para despacho (SAP-1). 
ANEXO 5 - Relação dos precatórios em andamento. 
ANEXO 6 - Relação dos processos em carga (SAP-1). 
ANEXO 7 - Relação dos processos “sine die” no Sistema PJe (vide item III-a desta ata) 
ANEXO 8 - Relatório do Gabinete da Corregedoria. 

 
V-b) As informações relativas aos processos pendentes de decisão de embargos de declaração 
são fornecidas pela própria Vara (Anexo 1, item 4), eis que esse dado, no Sistema e-Gestão, 
está em fase de validação. É importante observar que referidas informações são de 
responsabilidade dos magistrados e diretores das unidades judiciárias. 

 
V-c) Foram solicitadas informações aos magistrado(s) indicado(s) no ANEXO 1, item 4, acerca 
dos embargos de declaração pendentes de decisão, via ofício(s) expedido(s) por e-mail. 

 
V-d) Com relação ao(s) processo(s) pendente(s) de prolação de sentença fora do prazo 
(ANEXO 2), o acompanhamento é feito por expediente próprio, autuado nesta Corregedoria 
Regional. 

 
V-e) Pedidos de Providências entrados na Corregedoria nos anos de 2016 e 2017: ´ 
 
Não há. 
 
V-f) A Vara apresentou os seguintes percentuais de cumprimento das Metas Nacionais do 
CNJ/2016, conforme informação prestada pela Coordenadoria de Estatística e Gestão de 
Indicadores deste Tribunal: 
 
META 1 – Julgar mais processos que os distribuídos 
Julgar quantidade maior de processos de conhecimento do que os distribuídos no ano corrente. 
101% 
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META 2 – Julgar processos mais antigos 
Identificar e julgar até 31/12/2016, pelo menos 90% dos processos distribuídos até 31/12/2014. 
100,15% 
 
META 3 – Aumentar os casos solucionados por conciliação 
Aumentar o índice de Conciliação na Fase de Conhecimento, em relação à média do biênio 
2013/2014, em 2 pontos percentuais. 
84,3% 
 
META 5 – Impulsionar processos à execução 
Baixar em 2016 quantidade maior de processos de execução do que o total de casos novos de 
execução no ano corrente. 
83,43% 
Obs.: A meta estará cumprida se ao final de determinado mês o cumprimento for igual ou 
superior a 100%. Essa meta é dinâmica, isto é, pode estar cumprida em determinado mês e não 
estar cumprida no mês subsequente, pois leva em consideração os casos novos que entraram no 
mês. 
 
META 6 – Priorizar o julgamento das ações coletivas  
Identificar e julgar até 31/12/2016 as ações coletivas distribuídas até 31/12/2013. 
A Vara não possui ações coletivas, distribuídas até 2013, sem registro de solução. 
 
META 7 – Priorizar o julgamento dos processos dos maiores litigantes e dos recursos 
repetitivos  
Identificar e reduzir em 2% o acervo dos dez maiores litigantes em relação ao ano anterior. 
Obs.: A relação dos processos dos 10 maiores litigantes pendentes de julgamento, posição de 
junho/2016, foi encaminhada às Varas em 06/07/2016 pelo Of. Circular n.º 418/2016 - CR. 
 
V-g) Eventuais sugestões e/ou reclamações relativas ao Sistema PJe-JT devem ser 
encaminhadas por formulário próprio, disponível na Intranet \ Atendimento PJe \ PJe-JT - 

Comitê Gestor Regional, nos termos do Comunicado GP n.º 03/2015 e do Ofício GP n.º 
413/2015. 

 
VI - DETERMINAÇÕES: 
 

VI-a) Incrementar a pauta semanal das várias modalidades de audiência, de modo a alcançar a 
redução dos aprazamentos, principalmente no tocante às unas de rito ordinário e às instruções. 

 
VI-b) Cumprir as determinações mencionadas nos processos relacionados no item IV desta ata. 
 
VI-c) À vista do constatado no item IV-e desta Ata, deverá a Vara do Trabalho, doravante, 
promover o impulso de ofício da execução, proceder à notificação de ambas as partes sobre a 
decisão de envio dos autos ao arquivo provisório (artigo 54, § 7º, da Consolidação das Normas 
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Informação CEGI nº 233/2017           São Paulo, 23 de fevereiro de 2017. 

 

Entrados 2015 Entrados 2016 

Vara Trabalhista 
Conhecimento Liquidação Execução 

Cartas 
Precatórias 

Conhecimento Liquidação Execução 
Cartas 

Precatórias 

13ª VT de São Paulo 2.102 404 615 374 2.327 741 178 200 

14ª VT de São Paulo  2.157 501 683 374 2.347 758 249 190 

15ª VT de São Paulo 2.201 732 285 390 2.378 645 184 183 

16ª VT de São Paulo 2.182 429 127 383 2.248 852 679 195 

1ª VT de Diadema 1.802 493 115 168 2.160 805 506 82 

2ª VT de Diadema 1.802 550 164 170 2.222 900 449 106 

3ª VT de Diadema 1.736 130 314 173 2.121 704 467 119 

4ª VT de Diadema 1.736 130 314 173 2.121 704 467 119 

25ª VT de São Paulo 2.101 159 225 370 2.292 382 86 206 

26ª VT de São Paulo 2.213 689 152 407 2.292 773 468 188 

27ª VT de São Paulo 2.211 150 1083 381 2.325 634 429 208 

28ª VT de São Paulo 2.121 435 775 390 2.349 760 152 202 

41ª VT de São Paulo 2.195 639 336 404 2.306 639 715 226 

43ª VT de São Paulo 2.158 95 564 420 2.340 383 149 180 

44ª VT de São Paulo 2.125 94 521 402 2.220 643 129 187 

65ª VT de São Paulo 2.114 392 231 401 2.260 597 215 202 
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Entrados 2015 Entrados 2016 

Vara Trabalhista 
Conhecimento Liquidação Execução 

Cartas 
Precatórias 

Conhecimento Liquidação Execução 
Cartas 

Precatórias 

1ª VT de Guarulhos 2.015 505 269 207 2.173 767 308 96 

8ª VT de Guarulhos 2.000 242 182 195 2.174 836 248 94 

9ª VT de Guarulhos  2.031 110 258 204 2.129 635 331 110 

68ª VT de São Paulo 2.126 589 238 420 2.222 541 129 205 

78ª VT de São Paulo 2.271 188 786 402 2.231 757 162 191 

79ª VT de São Paulo 2.181 171 1165 394 2.301 615 101 200 

80ª VT de São Paulo 2.191 439 763 389 2.300 502 256 181 

1ª VT de São Vicente 1.502 146 142 427 1.797 423 194 149 

2ª VT de São Vicente 1.479 340 224 451 1.790 436 242 152 

1ª VT de Praia Grande 1.888 163 75 553 1.864 299 109 216 

2ª VT de Praia Grande 1.649 408 198 400 1.965 483 258 217 

Fonte: Sistema e-Gestão (Dados extraídos em 23/02/2016).      

 

 

 

 

 

 

 



    ANEXO 1A 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO 
Secretaria de Gestão da Informação, Projetos e Normas 
Coordenadoria de Estatística e Gestão de Indicadores 

3 

 

 

Entrados 2017 Pendentes de Solução em 31/01/17 

Vara Trabalhista 
Conhecimento Liquidação Execução 

Cartas 
Precatórias 

Conhecimento Liquidação Execução 

13ª VT de São Paulo 121 86 104 13 1.362 667 1.147 

14ª VT de São Paulo  125 43 8 7 1.588 761 2.758 

15ª VT de São Paulo 135 57 10 11 1.414 555 1.076 

16ª VT de São Paulo 125 68 34 9 1.240 829 1.094 

1ª VT de Diadema 135 74 32 1 1.022 637 1.813 

2ª VT de Diadema 121 91 48 4 1.533 1.197 1.639 

3ª VT de Diadema 121 46 49 4 1.296 492 2.353 

4ª VT de Diadema 121 46 49 4 1.296 492 2.353 

25ª VT de São Paulo 124 40 5 12 2.162 448 1.355 

26ª VT de São Paulo 132 95 17 14 1.603 961 940 

27ª VT de São Paulo 128 60 25 12 949 344 1.585 

28ª VT de São Paulo 125 74 440 14 1.152 397 2.747 

41ª VT de São Paulo 125 125 32 11 711 454 1.057 

43ª VT de São Paulo 126 36 11 6 1.247 274 2.270 

44ª VT de São Paulo 123 56 24 14 1.192 389 2.067 

65ª VT de São Paulo 135 128 27 10 1.666 536 928 

1ª VT de Guarulhos 119 52 28 6 1.810 921 1.640 

8ª VT de Guarulhos 122 72 27 1 1.285 791 1.788 
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Entrados 2017 Pendentes de Solução em 31/01/17 

Vara Trabalhista 
Conhecimento Liquidação Execução 

Cartas 
Precatórias 

Conhecimento Liquidação Execução 

9ª VT de Guarulhos  114 61 15 6 2.187 629 1.079 

68ª VT de São Paulo 127 83 10 19 1.041 572 1.128 

78ª VT de São Paulo 112 55 10 16 1.049 464 828 

79ª VT de São Paulo 127 82 11 12 1.218 348 2.128 

80ª VT de São Paulo 134 127 28 15 1.479 507 1.185 

1ª VT de São Vicente 81 34 16 13 1.676 382 1.358 

2ª VT de São Vicente 101 55 10 8 1.663 420 1.282 

1ª VT de Praia Grande 120 33 2 10 2.141 416 803 

2ª VT de Praia Grande 134 31 7 6 1.768 501 1.559 

Fonte: Sistema e-Gestão (Dados extraídos em 23/02/2016).        
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Quadro 4 - Processos pendentes de prolação de sentença - fora do prazo - mês de Janeiro/2017 

 

Dados extraídos do Sistema de Acompanhamento Processual em 1ª Instância (SAP-1) e do Sistema Pje-JT. 
 

 

Processo VT Juiz Conclusão proferir 
sentença 

Atraso 60 
dias 

Atraso 90 
dias 

1000852-59.2016.5.02.0262 2ª VT DIADEMA AMANDA TAKAI RIVELLIS 25/10/2016 SIM NÃO 

1000853-44.2016.5.02.0262 2ª VT DIADEMA AMANDA TAKAI RIVELLIS 25/10/2016 SIM NÃO 

0000081-69.2014.5.02.0262 2ª VT DIADEMA 
LEOPOLDO ANTUNES DE 
OLIVEIRA FIGUEIREDO 

25/01/2016 SIM SIM 

0000155-26.2014.5.02.0262 2ª VT DIADEMA 
WILSON RICARDO BUQUETTI 
PIROTTA 

25/07/2016 SIM NÃO 

  







01/03/2017

23/02/17

15:51:29

1

ORLGEN01

Data:

Hora:

Página:

Programa:

Atualizado até

Precatório Processo Expedição Credor ValorExecutadaVara Dt. Prot.

20023002721 0001082/1992 02 VT - Diadema 18/06/2002 WILLIAN CABRAL E OUTROSP.DIADEMA 97.493,0918/06/2002

20043002972 0000456/1993 02 VT - Diadema 03/05/2007 DALVO FERREIRA E OUTROSP.DIADEMA 316.585,7103/05/2007

20063001807 0003073/2002 02 VT - Diadema 24/06/2009 MARIO BENICIO DA SILVAP.DIADEMA 72.685,5724/06/2009

20143003598 0000454/2003 02 VT - Diadema 04/08/2014 JOAO JOSE DO NASCIMENTO (ESPOLIO)P.DIADEMA 399.815,8003/07/2014

20153002314 0000643/2008 02 VT - Diadema 21/05/2015 ANA AUREA RIBEIRO COLACIQUEP.DIADEMA 41.831,6106/05/2015

20153003574 0002820/2001 02 VT - Diadema 19/06/2015  JOSE CIPRIANO DA SILVAP.DIADEMA 51.701,5603/06/2015

20153004333 0002033/2008 02 VT - Diadema 24/06/2015 PAULO MOREIRA DA CRUZP.DIADEMA 89.733,8016/06/2015

20153004350 0000229/2007 02 VT - Diadema 24/06/2015 MONICA DA SILVAP.DIADEMA 53.806,2616/06/2015

20163000047 0001838/2004 02 VT - Diadema 26/02/2016 MANOEL SATURNINO ALVESP.DIADEMA 23.461,2313/01/2016

20163000055 0001838/2004 02 VT - Diadema 26/02/2016 MARIO GROTTIP.DIADEMA 23.559,0613/01/2016

20163000101 0000815/2003 02 VT - Diadema 26/02/2016 REINALDO LEITE SALESP.DIADEMA 63.317,2118/01/2016

20163000535 0001610/2008 02 VT - Diadema 14/04/2016 JOAQUIM GOMES DE BRITOP.DIADEMA 43.513,5226/02/2016

20163001230 0000568/2011 02 VT - Diadema 12/05/2016 JAMES ALBUQUERQUE TAVARESP.DIADEMA 47.985,9911/03/2016

20163001701 0002084/1998 02 VT - Diadema 13/05/2016 MARCIA SANTOS LIMAP.DIADEMA 39.116,9418/03/2016

20163003097 0000367/2003 02 VT - Diadema 17/05/2016 SEBASTIAO JOSE DE OLIVEIRA (ESPOLIO)P.DIADEMA 37.182,3225/04/2016

20163003526 0000202/2010 02 VT - Diadema 18/05/2016 MARCOS ANTONIO DINIZP.DIADEMA 57.137,8929/04/2016

20163003640 0001752/2009 02 VT - Diadema 18/05/2016 SERGIO TAVARES ESCADAP.DIADEMA 40.324,4629/04/2016

20163003798 0001572/2010 02 VT - Diadema 18/05/2016 RONALDO VILLARP.DIADEMA 34.875,6105/05/2016

20163007220 0000019/2009 02 VT - Diadema 20/06/2016 VALDIR LOPES DA SILVAP.DIADEMA 24.440,5910/06/2016

20163007289 0001829/2009 02 VT - Diadema 20/06/2016 CIRO DOS SANTOS SILVAP.DIADEMA 34.064,2510/06/2016

20163007378 0000565/1997 02 VT - Diadema 21/06/2016 ELSON BOTELHO DOS SANTOSP.DIADEMA 132.039,6910/06/2016

20163009249 0001637/2008 02 VT - Diadema 17/10/2016 JOSUE CIPRIANO DO NASCIMENTOP.DIADEMA 49.630,8209/09/2016

20163009257 0001637/2008 02 VT - Diadema 17/10/2016 PAULO ALEXANDRE FAGUNDESP.DIADEMA 46.935,8409/09/2016

20163010930 0000076/2009 02 VT - Diadema 14/02/2017 ALMAIR RAIMUNDO ALVESP.DIADEMA 48.992,8823/11/2016

20163011138 0001615/2011 02 VT - Diadema 14/02/2017 FERNANDO APARECIDO DE ALMEIDA CRUZP.DIADEMA 66.855,3107/12/2016

20163011391 0000966/2010 02 VT - Diadema 14/02/2017 MARCIA FERNANDA CAPARROZP.DIADEMA 45.117,7915/12/2016

20163011413 0001307/2010 02 VT - Diadema 14/02/2017 JUDIVAN GAUDENCIO DE ALMEIDAP.DIADEMA 43.130,1515/12/2016

27 2.025.334,95Quantidade: Valor Total:

RELAÇÃO DE PRECATÓRIOS - ANEXO 5






























